
Projeto de lei 11Q  
Autoriza o recebimento, por doaçao, 
de obras que se incorporam i sa classe de bens de usocomuado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO P AULO  

D .,Joao Bosco 

SeAe. por doaçaN, as obras que ficarawa cargo da doadora, nos termos do convânio que celebrou com a Prefeitura Municipal,. referentes a 

nall do pavimentoJentaa existente,, defronte 
metros (trâs mil e seis centos metros) e duplicaçaa da ponte do Ribeirão: do Ipiranga, incor 

poradas a classe de bens de uso comum do pova,, cujo valor de Cr$ / 
1.641.A42.137/ (um bilhão, seiscentos e quarenta e umimilhaes, quatro. 
cantas e quarenta e dois mil.. cento e trinta e sete 

cruzeiros), com-preende as seguintes despesas realizadas pela doadora: 

b) - duplicação da ponte 

.1.641..442..137.. 
Parágrafo único - Para formalizaçãa da doação pre vista neste artigo.,, o 

Prefeita e a Alcam Alumínio do assinareo um 

Art.. 29 - Esta lei entrará em vi..gor na data de sua publicaçaa,. revogadas as disposiçoes em contrario.. 

Dr: João Bosco Neguei 
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Câmara Municipal de Pindamcnhangaba 
PROJETO DE LEl COM PRAZO PARA APRECIA 3,0 1- ecebido em 	.... P..../, .... o 	

...... Pr 	 m azo vence e 
'última sessão o rdinári,-. 

RETARIA DIRETOR DA 

PALACETE 10 DE JULHO 

Telefones e P.P_Y dr›.•).2 A 	A, na-- 

Rua Deputado Claro Cesar, 33 — CEP 12.400 — PINDAMONHANGABA 	S P 

Nogueira, Prefeita Municipal,, faz 
ga a seguinte lei: saber que a Câmara Municipa de Pindamonhangaba aprova e ele promuI 

Art.. l9 - Fica oiExecutivo:MunicipaL autorizada a receber da AlcawAlumínio do Brasil. 

pavimentaçaa asfáltica da Estr da Municipal do Bairro) do Feital, do trecho compreendida entre a fl 
a CONFAELatá a atual Por tarja da AICAN, com extensão total_ de 3.600 

a) - pavimentação,asfáltice 
Cri 1050.7.A240421 
Cr$ 1340.0170714 
Cr$ 

Brasil S.A..1, Termo, de Doação*. 

Prefeito Municipa 

011111 ..... 	......................... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N9 27/85  

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V*,Exa,., a fim de ser subme-

tido a apreciação.: dessa Egrégia Câmaral, o projeto de lei que auto-

riza o recebimento., por doaçao, de obras que se incorporam à clas-

se de bens de usa, comum do povo, 

2. Em 11 de outubro. de 1984 a Prefeitura Municipal assinou / 

convênio com a Alcan AlumlniaJdo Brasil S.A,. objetivanda a pavime 

taçawasfáltica da Estrada do bairro dc Feital0 

3. Nos termos do convenia,a pavimentação da Estrada do Feital 

no trecho compreendida entre o. final, do pavimento existente m  de-

fronte à Confab (fábrica de tubos), até a atual Portaria da fábri-

ca da ALCALkm, com extensão total de 3.600 m, bem coma a duplicação 

da ponte sobre o Ribeira do Ipiranga e obras correlatas*fóránexe 

cutedas em conjunto, pela Prefeitura e pela ALCAN. 

4, A Prefeitura abrigourse a promover o levantamento da areal  

a elaboração de projetos da Estrada, a promover junta à Eletrapaur 

la_a recolooação dos postes contidos na área a ser pavimentaçao, a 

liberar as áreas removendoos obstáculosm  proceder as desapropria- 
. 

çaes necessárias para eventual alargamento, da Estrada e fornecer os 

equipamentos (caminhes, máquinas etc), bem comoJequipe de topogpa-

fia e tácnicwlabaratoriste0 

5, A ALGAWassumiwo compromisso de fornecer pessoal técnica 

ou contratar firma de engenharia para execução do projeto; forne-

cer os materiais necessários para a implantação do projeta, compre-

endendoi brita, concreto asfálticomeio fio e sarjeta; elaborar a 

projeto de duplicaçãa da ponte do Ribeirão do Ipiranga e fornecer 

combustfvelLe lubrificante para os equipamentos fornecidos pela Pra 

feitura, completando ainda os materiais restantes necessários para 

a execuçawda ponte do Ribeiro. , do Ipiranga, 

60. 	Obedecendo o convênio a Estrada do Feital foi pavimentada 

e inaugurada com a presença de altas autoridades estaduais e prior

cipalmente do Vice Governador Orestes 1uárcia0 

PALACETE 10 DE JUL O 
Rua Deputado Claro Casar, 33 — CEP 12.400 — PINDAMONHANGA 



Apraz-me reiterar a V. Exa.., neste ensejo„ os protestos do,  

mem alta apreça,  e especial consideração. 

Pindamonh 	19 e agosto de 198 

Jàaa 	coNog-eir  
Prefeito Municipal_ 

PALACETE 10 DE JULHO 
nro 1,2 nn 	ominem 	ANSARA 	S P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7., 	As obras decorrentes da pavimentação, da Estrada Municipal. 
do Feitall, no trechoJde 3.600 metros e da duplicação da ponte do: 

Ribeiro do 'piranga, passam.. a incorporar à classe de bens de usa 
comum, do povo). O seu-custwestá representadmpelaj.nvestimenta de 

capital. da Prefeitura e da AlcawAlumlniodo Brasil. S.A.. 

8.. 	A execução da pavimentaçam e da duplicação da ponte da alu 
dida estrada municipal,- á o resultada de uma considerável aplicação 

de capital dos partícipes do convenio. 

9. A ALCAK empregouino asfaltamentm da via pública a importâw 
cia de Cr$ 1.507.424.421, conforme comprovam os documentos que apre 
sentouLe4 na duplicaçawda ponte do Ribeiro do Ipiranga as despe-
sas foram de Cr$ 1340017.716, totalizando) o valor de Cr$1.641,442. 
1374 

10. Está a ALCAM fazenda doaçaa ao Municiplo4, das obras que:fi 

caram a seu carga, correspondente ao va.j.or acima citada,: 

11. Essa doaçãasignifica que a doadora colaborou; com a Prefei: 
tura na execução de obras públicas que se incorporam à classe de / 

bens de uso comum do povo. 	uma grande contribuiçãm da ALCAN bens- 

ficiando toda a população de Pindamonhangaba, pois a estrada é de 
todos.. 

12. 0 projeto de lei visa autorizar o Executiva a receber como ,  
doação :da Alcem Alumínio; do Brasil. S.A.., as obras que pertencem am 
pay°, pois trata-se de uma via pública.. 

13.: 	Para formalizaçao, da doação das obras públicas, o, Prefeito 

e a Alcani Alumlniwdo 	 assinarãwum Terwide Doação. 

14. 	Tratando-se de mataria de alto interesse público, solicito 
que o projeto de lei seja apreciado no prazo m;ximo de 40 dias, nos 

termos do § 19 do artigo 26, dc Decreto-Lei Complementar n9 9, de 
31 de dezembro, de 1969. 
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